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I-RELATÓRIO 

1.HISTÓRICO 

1.1 - A S.E. encaminha este Protocolado a este Conselho por 

se tratar de convalidação de atos escolares. 

A COGSP-DRECAP-2 apresenta o seguinte histórico, a respei-

to do caso em tela: 

"A Comissão de Supervisores Pedagógicos, designada 

para a regularização da vida escolar e da expedição de 

documentos a alunos da Escola Normal e Ginásio "Emílio 

Mallet" e do Colégio Técnico Paulista, expõe situação es-

colar irregular da ex-aluna Jacira Yosico Chosa e soli-

cita seja o caso submetido ao Egrégio Conselho Estadual 

de Educação. 

"1.-A aluna cursou, em 1974, a 1ª série da habilitação 

de Secretariado, no Colégio Técnico Paulista, hoje extin-

to, conforme Resolução SE nº 223, de 12/11/76. 

"2.-Em junho de 1975 e janeiro de 1976, terminou, respec-

tivamente o 2° e o 3º semestres do Curso Supletivo de 2º 
e ginásio 

grau, modalidade Suplência, na Escola Normal/"Emílio 
Mallet" também pela mencionada Resolução. 

"3.- Esta comissão, ao atender pedido de expedição de 

documento escolar feito pela aluna , verificou que a 

mesma eliminou as duas últimas disciplinas do Supletivo 

de 1º grau, ou seja, Ciências Físicas e Biológicas e 

Geografia, em 23 e 24/11/74, fotocópia anexa, ocasião 

em que conclui a 1ª série do 2° Grau. 

"4.- Diante da irregularidade constatada e com vistas à 

convalidação de seus estudos, em caráter excepcional, 

a fim de possibilitar o prosseguimento dos estudos da 

interessada, a Comissão encarregada e o sr. Delegado da 

7ª DE, manifestam-se pelo encaminhamento do caso ao E-

grégio Conselho Estadual de Educação." 

2. APRECIAÇÃO 

2.1. Os dois estabelecimentos de ensino acima mencionados, onde 

a interessada cursou o 2° grau, estão hoje extintos, con-

forme a Resolução SE nº 223 de 12/11/76, e apresentaram mui-
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tos casos de irregularidades, como se pode constatar no Parecer 

CEE nº 44/77 do nobre Conselheiro José Augusto Dias. Aliás, uma das 

irregularidades mencionadas nesse Parecer refere-se a um caso aná-

logo, onde um aluno não tinha documentação referente ao 1° grau. 

2.2 O problema da interessada é justamente esse. Fez a 

primeira série do 2° grau em 1974 sem ter o certificado de conclu-

são do 1° grau, conseguido no fim do mesmo ano, via supletivo. 

2.3 Este Conselho vem convalidando atos escolares prati-

cados com irregularidade idêntica à do caso em tela, com ingresso 

no 2º grau sem conclusão do 1º grau, que é terminado durante aque-

le grau de ensino. 

2.4 Considerando que a responsabilidade é mais da admi-

nistração da escola e da supervisão,votamos favoralmente à conva-

lidação destes atos escolares praticados com essa irregularidade. 

II-CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto favoravelmente à convalivação 

dos atos escolares praticados por Jacira Yosico Chosa em 1974, na 

1ª série do 2º grau do Colégio Técnico Paulista, em 1975 e 1976, 

na 2ª e 3ª série do curso Supletivo de 2º grau, modalidade Suplên-

cia, da Escola Normal e Ginásio "Emílio Mallet". 

CESG em 15 de dezembro de 1977 

a)Conselheiro LIONEL CORBEIL - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 
o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: HILÁRIO TORLONI, JAIR 

DE MORAES NEVES, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL CORBEIL, MARIA APARECI-

DA TAMASO GARCIA, OSWALDO FRÓES e RENATO ALBERTO T. DI DIO. 

Sala da CESG em 15 de dezembro de 1977 

a)Conselheiro HILÁRIO TORLONI 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 21 de dezembro de 1977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


